INDICAÇÃO Nº 
66
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor         Governador do Estado de São Paulo, através da Secretaria de Saúde, no sentido de doar uma ambulância UTI, equipada, para a Estância Turística de Salto.

JUSTIFICATIVA

Diante do restabelecimento das atividades da Unidade de Terapia Intensiva (U.T.I.), do Hospital Municipal e Maternidade Nossa Senhora do Monte Serrat na Estância Turística de Salto e diante da limitação tecnológica do referido hospital, muitos pacientes que utilizam a referida  U.T.I. são encaminhados para outras localidades a fim de realizar exames que, momentaneamente, não se encontram disponíveis em Salto.

Referida demanda exige transporte especializado, também não disponível no município, razão pela qual apresento esta Indicação, a fim de que seja doada nova ambulância UTI, equipada, em caráter de urgência, para atender, com dignidade a população da Estância Turística de Salto.

Sala das Sessões, em

Deputado Rodolfo Costa e Silva - PSDB
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